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Direito —  Estado —  Profecia.
Questões básicas de uma interpretação sócio-histórica 

das leis vétero-testamentãrias.(*)

Frank Crüsemann

Gostaria de apresentar a lgum as observações e teses sobre as leis 
do A ntigo Testamento, com as quais venho me ocupando já há alguns 
anos. O d ire ito  israe lita  representa, de^jjm  lado, uma fon te  de grande 
im portância  para aqueles que estudam a história da sociedade do antigo  
Israel, ou seja, as condições de vida concretas daque les a quem foram  
ditos ou escritos, pe la  p rim e ira  vez, os textos bíblicos. Sem o conheci
mento destas condições, as verdades teológ icas destes textos seriam pá
lidas e abstratas. De outro lado, as leis do A ntigo Testamento são, sem 
dúvida, tam bém  parte in tegrante destas mesmas condições sociais.

Três aspectos são, a meu ver, im portantes num a abordagem  des
tas:

1) Para conhecer qua lquer sociedade é de suma im portância  ver 
como se re lac ionam  suas leis com a rea lidade . Até que ponto as leis são 
vá lidas e eficazes no d ia-a-d ia?

2) Cada lei é uma grandeza am biva len te . Ela é sempre, ao mes
mo tem po, expressão do poder e crítica ao poder. Quem detém  o poder 
dá o seu cunho à le i, pe lo menos à lei e fe tivam ente  praticada. Ao mes
mo tem po, no entanto , as leis expressam o que deveria  ser e contêm , 
assim, esperanças e utopias. No con flito  entre  as classes sociais, ambas 
as partes recorrem  ás leis —  é claro que de m aneira d ife ren te .

3) Na Bíblia, a legislação, a Torá, é entend ida como dád iva  de 
Deus ao povo que está no Sinai. N orm alm ente , no entanto , —  tam bém  
no Antigo  O riente —  as leis são im posição do Estado ou do rei. Quando o

Palestra p ro fe rida  na EST d ia  1 /10/87 .
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Novo Testamento a firm a  que nenhum  " io ta "  da lei deve ser om itido , en
tão tam bém  ele vê na lei a m anifestação da vontade d iv ina  (Mt 5.18ss).

Os resultados da análise socio lógica das leis do A ntigo Testamento 
são, em muitos aspectos, de suma im portância  para as perguntas e dis
cussões atuais na Igre ja e na sociedade de meu país e na Europa. Estou 
interessado em descobrir como o prob lem a se apresenta aqu i, em seu 
país.

Na tradição protestante da qual provenho, o Evangelho é, por de
mais vezes, en tend ido  como um a grandeza absolutam ente oposta ò Lei. 
Há os que a firm am  que a Lei está teo log icam ente  ultrapassada, abo lida . 
Isto, no entanto , está em flag ran te  contradição com as afirm ações do No
vo Testamento. Também não se pode argum enta r que a Torá tenha sido 
fo rm u lada  para uma outra sociedade, ou seja, para Israel somente. Isto 
te ria  que va ler, então, tam bém  para as outras partes da Bíblia como, 
p .ex., os profetas.

A  Torá do A n tigo  Testamento não tem  nada a ver com " le -  
g a lism o", "m erec im en to  da salvação por obras m eritó rias" ou coisa que 
o valha. Na Torá está fo rm u lada  vontade e justiça d iv inas para todos os 
setores da vida hum ana, tam bém , p .ex ., para a econom ia, onde —  con
fo rm e op in ião  de m uitos —  Deus não se deveria  meter. Não há outro lu
gar onde a vontade de Deus esteja fo rm u lada  de m aneira  tão unívoca 
como na Torá. O Sermão da M ontanha não pode e não quer substituí-la. 
A  meu ver, a Igreja não pode renunciar à Torá como base de sua atuação 
e ética. E verdade que uma Igreja sem profetas é uma Igreja morta. Mas 
uma Igreja sem a Torá é uma Igreja sem orientação. Ela não saberia, 
p .ex., quais profetas ouv ir e quais não. O mais trág ico, no entanto , é que 
uma Igreja sem orientação fa ta lm en te  se entregará aos d itam es do Esta
do e dos poderosos do m om ento, às leis de econom ia vigentes e aos que 
delas au fe rem  os lucros. Sem a Torá, o Evangelho corre o risco de tornar- 
se "conso lo  para o a lé m " e, assim, perder a sua força de transform ação.

É claro que, como todas as partes da B íblia, tam bém  a Torá preci
sa ser, sempre de novo, descoberta e in terpre tada. Parte deste redesco- 
brir é a busca pelo sentido da Torá dentro da situação histórica e social na 
qual surgiu. Gostaria de apresentar, hoje, dois aspectos desta in terpre ta
ção sócio-histórica. Num a prim e ira  parte pergunto pelo  lugar histórico e 
social do Código da A liança. Na segunda parte abordo uma característi
ca notável da Torá: Como pode surgir, em Israel, uma coleção de leis 
sem a au to ridade do Estado?
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1 —  O lugar histórico e social do Código da Aliança (Ex 20.22- 
23.33).’

Sabidam ente o Código da A liança  é a coleção de leis mais antiga 
do A ntigo  Testamento. Nela aparecem , pe la  p rim e ira  vez, as característi
cas que distinguem  as leis bíblicas das leis do A ntigo O riente. No Código 
da A liança  encontram os, lado a lado, determ inações jurídicas propria 
m ente ditas, prescrições culturais e re lig iosas e exigências éticas e so
ciais, juntam ente com as devidas m otivações teológicas e históricas. Na 
atual estrutura predom ina o Prim eiro M andam ento ; e le  perpassa todo o 
Código (20.23;22.19;23.13,24,32s). Este Código reúne os mais diversos 
m ateria is e os agrupa de m aneira a fo rm ar uma nova unidade. Este agru
pam ento de m ateria is bem diversos é uma das características das leis bí
blicas. Estes fo rm am  o que a partir do Deuteronôm io passou a chamar-se 
"T o rá ".

A  pergunta pe la época do surgim ento do Código da A liança  tem 
im portância  decisiva para a h istória da sociedade e da teo log ia  em Is
rae l. M uita  coisa depende desta datação. O Código da A liança  pressu
põe uma sociedade agrária , ou seja, a tom ada da terra, e é an te rio r ao 
Deuteronôm io. Entre tom ada da terra e Deuteronôm io surge, portanto, o 
Código. A  tendência da pesquisa no século 20 é de da tá-lo  na época do 
Israel pré-estatal. Esta posição, no entanto , deve ser revista.

Abordo, em p rim e iro  lugar, os "m is h p a tim ", ou seja, as leis ca- 
suísticas. A  tem ática mais saliente desta parte do Código da A liança  é, 
sem dúvida, a questão do d ire ito  dos escravos.

Ex 21.2-6 regu lam enta  os d ire itos básicos do "escravo h e b re u ",2 
em especial a sua libertação, respectivam ente, a passagem para a escra
vidão de fin itiva . Os vv. 7-11 trazem  regulam entações sem elhantes sobre 
a "esc rava ". O fa to  de estas leis sobre escravos e escravas terem  sido co
locadas no início da série dos "m is h p a tim " mostra a sua im portância . O 
tem a "escravos" tam bém  serve para estruturar a un idade que trata das 
lesões corporais (21.18-32). Por três vezes, de litos contra pessoas livres 
são seguidos por casos análogos com escravos. Os vv. 18s tratam  do caso 
de um fe rim en to  de uma pessoa livre , que não leva à m orte instantânea;

1—  Cf. tam bém  F. Crüsemann. Das Bundesbuch —  historischer Ort und in s titu tione lle r H inter- 
grund. In: V etus T e fta m e n tu m . Supp lem +nts. Vol. 40, 1988, p. 27-41.

2 —  Cf., por ú ltim o , A. Phillips. The Laws o f S lavery in Exodus 21, 2-11. In: Jou rna l fo r  th »  S tudy o f
O ld  Testam ont. Vol. 30, 1984, p. 51-66. Q uanto ao term o, cf. a lite ra tu ra  ind icada por I. Car- 
d e llin i. Die b ib líschen "S k laven "-G es« tze  im  Lichte d«s k« ilsch r iftl!ch « n  S k lav#nr«ch t*. 
Bonn, 1981, p. 184, nota 77, e p. 250, nota 39.
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segue o caso de ferim entos graves, in flig idos  a escravos, que podem le
var ò m orte instantânea ou, então, em dois ou três dias (V. 20s). Descon
siderando-se a inserção posterior da lei do ta lião , ao caso da lesão da 
m ulher g ráv ida  seguem casos de fe rim entos graves, mas não fata is, em 
escravos. (v.22s,26s). F inalm ente, os casos de morte causados por um 
touro (v .28-31) encerram  com o caso da morte do escravo e da escrava 
(v.32).

Na verdade, somente são tratadas em de ta lhe  as lesões físicas 
causadas a escravos. Os casos referentes a lesões causadas em pessoas 
livres não são, a rigor, leis, mas sentenças jud ic ia is  para casos bem sin
gulares e específicos e que servem, agora, de precedentes3. Observe-se 
que, em v. 18s, são m encionados o m otivo ( "b r ig a " )  e a arm a do crime 
("p e d ra "  e "p u n h o ") . As conseqüências das lesões são descritas com de
talhes tão precisos que parece tratar-se de um caso único. O mesmo 
ocorre nos vv.22s. Observa-se, p .ex ., que o texto fa la  das crianças (p lu
ra l!) que a m ulher g ráv ida  abortou. O mesmo, no entanto, não ocorre na 
regu lam entação dos casos que concernem a escravos. Todos estes casos 
—  com ou sem conseqüência fa ta l —  são tratados clara e genericam en
te. Portanto, a lém  de marcar o in íc io  dos "m is h p a tim ", o d ire ito  dos es
cravos é o princíp io  estruturador de toda a p rim e ira  m etade das leis ca- 
suísticas.

Concluímos, pois, que os "m is h p a tim " somente podem  ter surgido 
num a época em que Israel necessitava regu lam entar diversas questões 
referentes a escravos. Os escravos ('abad im ) deviam  fo rm ar, portanto, 
uma classe social consideráve l; e esta d ific ilm e n te  existiu antes da época 
do Reinado4.

As ocorrências do term o 'ebed  (escravo) nos livros de Josué a 2 
Samuel mostram o seguinte resultado: O term o é quase que exclusiva
mente usado com o autodesignação —  sinal de po lidez do que fa la  —  
ou, então, para ressaltar, por parte de súditos ou tropas, a dependência  
de um rei. Somente em casos isolados o term o 'ebed  designa, de fa to , 
um escravo, como, p .ex ., nos d ire itos do rei (1 Sm 8.16), no caso dos es
cravos de G ideão (Jz 6.27) ou de Ziba (2 Sm 9.1 Os). Encontramos, nesta

3 —  Cf., por ú ltim o , R. W estbrook. B ib lica l and C une iform  Law Codes, in: Revue B ib lique . Vol. 92,
1985, p. 247-264; C .Locher. Die Ehre e ine r Frau in Israel. Exegetische und rechtsverg le ichende 
Studien zu D euteronom ium  22, 13-21. In: O rb is  B iblfcus e t O rie n ta lis . Vol. 70, 1986, p. 90ss.

4 —  Cf. C. Schäfer-L ichtenberger. Stadt und Eidgenossenschaft im  A lten  Testament. Eine Auseinan
dersetzung m it M ax W ebers Studie ''Das an tike  Jud en tu m ". In: B eihe ft zur Z e itsch rift fü r  d ie  
a ltte s ta m e n titch e  W issenschaft. Vol. 156, 1983, p. 310ss.
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época, isto sim, "c r ia d o s " (ne'arim). Estes, no entanto, são pessoas livres 
que, por vontade própria , entram  num a relação de serviço e de depen
dência de um senhor5.

Conform e os textos do Antigo  Testamento, não há, antes do Rei
nado, escravos no sentido do Código da A liança , ou seja, em núm ero su
fic ien te  a fo rm arem  uma classe. Mesmo que, cá e lá, houvesse pris ione i
ros de guerra e estrangeiros pudessem possuir escravos, estes não eram 
um e lem ento  típ ico da sociedade israelita  nem constituíam grave prob le 
ma social6. Este tam bém  a inda não existiu no início do Reinado em Is
rael. Conform e os d ire itos do rei (1 Sm 8.10ss), onde são m encionados 
'abad im , o prob lem a m aior, no início do Reinado, era que os israelitas li
vres se tornam  'abad im  do rei, ou seja, súdidos na mãos do rei (v. 17). 
Nesta época, o con flito  era entre o povo e o rei e não entre israelitas li
vres e escravos dentro do povo. Este ú ltim o con flito  torna-se re levante 
durante a época do Reinado, p .ex ., na história de 2 Rs 4.1-7 (os filhos de 
uma viúva são escravizados pelos credores), e, natura lm ente , na profecia  
a partir de Amós7. O resultado do estudo de concordância con firm a, as
sim, o que tam bém  de outras fontes e textos sabemos sobre o Israel pré- 
estatal e sobre sociedades triba is análogas8.

A  localização crono lóg ica  dos "m ish p a tim " na época do Reinado 
é corroborada por outras observações. As leis casuísticas pressupõem 
uma econom ia baseada no d inhe iro  já bastante desenvo lv ida. Questões 
jurídicas são resolvidas, muitas vezes, através da estipulação de inden i
zações em "p ra ta " . A lém  disso, sabemos que as leis do Antigo O riente 
—  cujo parentesco com as leis do A ntigo Testamento é inegáve l —  surgi
ram no âm bito  da corte real com suas escolas de escribas e juristas9. Tal
5 —  H.-P. S tähli .  Knabe —  Jüng ling  —  Knecht. U ntersuchungen zum B eg riff n ’r im  A lte n  Testa

m e n t. Frankfurt, etc., 1978, p. 179.
6 —  Veja-se com o, p .ex ., W. Thiel. Die sozia le  E ntw ick lung Israe ls in vo rs ta a tlich e r Z e it. 2 .ed.

N eukirchen, 1985, p. 156ss, chega a a firm a r a existência de escravos na época pré-estatal 
quase que exc lus ivam ente  a pa rtir de textos do Código da A liança.

7 —  Q uanto ò sem elhança da te rm ino lo g ia  cf. E. Lipinski. Sale, Transfer and D elivery in A ncient
Term ino logy. In: S chriften  zur G esch ichte  und K u ltu r des A lte n  O rie n ts . Vol. 15, 1982, p. 173- 
185; Idem. A rtigo  mkr. In: Theolog isches W örte rbuch  zum  A lte n  T estam ent. Vol. 4, 1983, col. 
70ss.

8 —  Sobre os fa tores que levam  à escravidão cf., p. e x ., E. D. Domar. The Causes o f S lavery or Serf-
dom : A  Hypothesis. In: Jou rna l o f Economic H is to ry . Vol. 30, 1970, p. 18-32. Acho m uito  estra
nho que N. K. G ottw a ld , As tr ib o s  de la h w e h . Uma socio log ia  da re lig iã o  de  Israe l lib e r to  
1250-1050 a.C. Paulinas, 1986, não aborde este assunto. Ele loca liza  o C ódigo da A liança  no 
período pré-estata l (p. 73). Mas a existência de escravos não fa la  contra a sua tese da socieda
de igua litá ria?

9 — cf., p .e x ., J. K lim a. L'apport des scribes m ésopotam iens ò la fo rm ation  de la jurisprudence. In:
Folia O rie n ta lia . V o l.  21 , 1980, p . 2 1 1 -2 2 0 ; J. K re c h e r. D as R e c h ts le b e n  u n d  d ie  A u f fa s s u n g  

v o m  R e ch t in  B a b y lo n ie n .  In : W . F ik e n ts c h e r  e t  a l.  ( e d . )  Entstehung und W andel re ch tliche r 
T rad ition en . F r e ib u r g /M ü n c h e n ,  1980, 3 2 5 -3 5 4 ; R. W e s tb ro o k ,  op. cít. ( n o ta  3).
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am biente devem os tam bém  pressupor para os "m is h p a tim " israelitas. E o 
mesmo som ente existiu  a partir do Reinado.

Quero abordar brevem ente tam bém  as outras partes, mais apodí- 
ticas, do Código da A liança.

Aí, a parte cen tra l10, a das exigências sociais (22.17-23.9 =  A l
m eida: 22.18-23.9), está em oldurada pela tem ática  dos estrangeiros (ge- 
r im )11: "N ã o  a flig irás  o estrangeiro nem o oprim irás, pois vós mesmos 
fostes estrangeiros no Egito" (22.20; 23.9). Dentro desta m oldura  se en
contram  as disposições legais sobre viúvas, órfãos e pobres juntam ente 
com as determ inações sobre juros, penhores e atitudes no tribuna l. A 
com posição toda aparen tem ente  vê na questão dos estrangeiros em Is
rael uma questão social central. O risco de que se exp lorem  as pessoas 
econôm ica e ju rid icam ente  fracas (viúvas, órfãos e ind igentes) e de que 
se perverta o sistema juríd ico é m uito  m aior quando as pessoas envo lv i
das são estrangeiras.

Em que época os estrangeiros se tornaram  prob lem a social a pon
to de haver necessidade de uma regulam entação? Os textos que fa lam  
do Israel pré-estatal quase não m encionam  o "g e r "  (estrange iro )12: so
m ente 4 vezes nos livros de Josué a 2 Samuel. Destas, três são bem tar
d ias (Js 8.33,35; 20,9 )13» e a ú ltim a (2 Sm 1.13) fa la  do filh o  de um "g e r "  
am a lequ ita . A  fo rm a verbal (gur) ocorre 7 vezes nestes liv ros14: Dã vive 
nos navios (Jz 5.17), os beerotitas em G uita im  (2 Sm 4.3), os e fra im itas 
em Benjam im  (Jz 19) e, por fim , os levitas em outras tribos (Jz 17; 19). Em 
nenhum  destes textos os "g e r im "  representam  um prob lem a social. São, 
antes, v ia jantes de passagem por outras regiões. Os profetas do século 8 
tam bém  a inda não m encionam  estrangeiros como grupo, com o qual se 
so lidarizam . Isto somente vai ocorrer em Jerem ias e Ezequiel. Correspon
dentem ente  somente o D euteronôm io vai colocar um peso especial na

10 —  Sobre a estrutura in te rna  do C ódigo da A liança  cf. J. Halbe. Das P riv ilegrecht Jahwes Ex 34,
10-26. In: F o rschu ng« ! zu r R alig ion und L ite ra tu r d s i  A lte n  und T«stam «nt>. Vol. 114, 1975, 
em  especial p. 413ss.

11 — Cf., a respeito, F. C rüsem ann. F rem denliebe und Identitä tssicherung. Zum Verständnis der
"F rem den"-G ese tze  im A lten  Testament. In: W o rt und D ionst. Vol. 19, 1987, p. 11-24.

12 —  Cf. C. Schäfer-L ichtenberger, op . e it. (nota 4), p. 311s.
13 —  Js 8.30ss é in d u b itave lm en te  deuteronom istico , cf. M. Noth. Das Buch Josua. In: Handbuch

zum  A lto n  Tostam ont. Vol. 7, 2. ed ., 1953, p. 51ss. Sobre Js 20 e Nm 35 c f., agora, R. Rofé. 
Joshua 20: H istorica l-L iterary C riticism  illustra ted . In: J.H. T igauy (ed .) Em pirica l M odo ls  fo r  Bi
b lica l C ritic ism . P hilade lph ia , 1985, p. 131-147; idem . The H istory o f the C ities o f Refuge in Bi
b lica l Law. In: S. Japhet (ed .) Studios in th a  B ib lo  1986. S crip ta  H io ro so lym ita n a . Vol. 31. Je
rusalem , 1986, p. 205-239.

14 —  Jz 5.7; 17.7, 8, 9; 19.1, 16; 2 Sm 4.3.
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questão dos estrangeiros15. Pelo que sabemos da h istória e da a rqueo lo 
g ia , os "g e r im "  somente se tornaram  prob lem a grave quando os israe li
tas do Reino do Norte fug iram  dos invasores assírios, em 722, e im ig ra 
ram em massa no Reino do Sul, Judá16.

Os problem as sociais e éticos tem atizados pelo Código da A liança 
aparecem  somente a partir do século 9 a.C ., em especial no século 8, 
quando tam bém  os profetas denunciam  a exploração econôm ica e a per
versão do d ire ito  de viúvas, órfãos e pobres. É claro que as leis e os pro
fetas recorrem  a normas e valores existentes na época pré-estatal que, 
no entanto , parece terem  perd ido sua va lidade  e au to ridade nos séculos 
9 e 8. Por isto mesmo houve necessidade de fixa r estas normas por escri
to.

Adem ais, os profetas não se apó iam  em leis escritas; isto seria de 
se esperar se elas já existissem. Leis escritas são, na época dos profetas, 
inovações recentes (cf. Os 8.12; Is 10.Is).

Conclu indo, podem os a firm ar que ambas as partes do Código da 
A liança  surgiram  na época do Reinado, antes do Deuteronôm io; os 
"m is h p a tim " p rovave lm ente  o séc. 9, as exigências sociais dos capítulos 
22s provave lm ente  no séc. 8.

2 —  A  provocação da Torâ: Lei sem Estado.

Para entender a provocação da Torá, convém lem brar os dados 
básicos da narração bíb lica: a Torá é transm itida  por Deus ao povo de Is
rael no monte Sinai. No Decálogo, Deus fa la  d ire tam ente  ao povo. Nas 
outras leis e le  fa la  através de Moisés, tanto no m onte Sinai quanto nas 
"estepes de M o a b ", por ocasião da "segunda  le i"  (Deuteronôm io). Este 
dado aparentem ente  tão norm al e natura l, de fa to , não o é. Na história 
do d ire ito  do A ntigo  O riente, este dado é único: o d ire ito , a lei vem de 
Deus e não do Rei. Se, na época do Reinado, se fo rm u lam  leis, das quais 
se a firm a  que provêm  de Deus, então estas leis tam bém  contestam aqu i
lo que é considerado norm al e com um , ou seja, que as leis são impostas 
pelo  Estado ou pe lo  Rei. A  ficção de que o povo recebe a Torá de Deus 
através de Moisés no Sinai ganha, assim, peso teo lóg ico  ex traord iná rio .

15 —  Cf. Jr 7.6 ; 14.8; 22.3; Ez 14.7; 22.7; 47.22s; Dt 10.18s; 14.21,29; 16.11,14, etc.
16 —  Cf., a respeito, M . Broshi. The Expansion o f Jerusalem  in the Reigns o f Hezekiah and AAanas-

seh. In: Israe l E xp lo ra tion  Jou rna l. Vol. 24, 1974, p. 21-26; W. M e ie r. "F rem d linge , d ie  aus Is
rael gekom m en w a re n .. . "  Eine N otiz in 2 Chron 30, 24s aus der Sicht der Ausgrabungen im jü
dischen V ierte l in der A ltstadt in Jerusalem . In: Biblische N otizen . Vol. 15, 1981, p. 40-43.
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O que isto s ign ifica  pode ser visto na m u ltip lic idade  de setores da 
vida  hum ana abarcados pe la  Torá. E verdade que a adoração exclusiva 
de Javé (Prim eiro M andam ento) determ ina o todo. Mas ao seu lado te
mos determ inações bem específicas como, p .ex., a construção de um a l
tar (Ex 20.24s) e a regulam entação de sacrifícios; temos sentenças jud i
ciais como o caso do fe rim en to  da m ulher g rávida (21.22s) e, a inda, 
exortações éticas como a exigência  de tra tar bem os an im ais (23.5). De 
grande peso são as leis econômicas. Ao lado das determ inações que pro- 
tendem  proteger os que estão em situação social e jurídica precária  (v iú 
vas, órfãos, estrangeiros), merece menção especial a p ro ib ição de co
brar juros: "Se emprestares d inhe iro  (prata) ao ind igen te  que está em teu 
m eio (m eu povo), não agirás com e le  como ag io ta , não tom arás juros 
d e le "  (Ex 22.24). Em um acréscimo posterior, colocado entre parênteses 
acim a, os pobres são denom inados "m e u  po vo ". A  pro ib ição de cobrar 
juros não tem para le los no A ntigo O riente. Esta pro ib ição é uma das 
maiores tentativas de rom per, através de uma lei de Deus, com as brutais 
leis econôm icas da época para, assim, acabar com o processo de en d iv i
dam ento e em pobrecim ento  que tom ava conta nos séculos 9 e 8 a.C. (cf. 
as denúncias proféticas da época). Por este m otivo, esta pro ib ição é tam 
bém assumida pelo Deuteronôm io (23.20s) e pe lo  Código da Santidade 
(Lv 25.36s).

A  pro ib ição da cobrança de juros é, tam bém , um bom exem plo  
para mostrar quão desastroso fo i a Igreja, pe lo  menos na Europa, ter ab
d icado da Torá. Para M artin  Lutero a inda estava claro que esta pro ib ição 
era m anifestação inequívoca da vontade d iv ina , tanto quanto o "N ã o  
m atarás": "Todos aqueles que cobram 5, 6 ou mais por cento sobre o d i
nhe iro  que em prestam  são agiotas ... São servos idólatras da avareza e 
do M am m on, e não podem  ser salvos a não ser que façam  p e n itê n c ia "17. 
Se a Igre ja não tivesse la rgado mão da Torá, o capita lism o não se teria 
desenvo lv ido assim com o fez. E —  o que é mais im portante —  as Igrejas 
cristãs tam bém  não veriam  ne le  acriticam ente a fo rm a econôm ica san
cionada por Deus. O mesmo poderia  ser d ito  sobre o perdão regu la r das 
dívidas no ano sabático.

Um corpo de leis com tanta variedade de assuntos é a lgo único no 
A ntigo  O riente, onde temas tão diversos não eram  misturados. "N a  Me- 
sopotâm ia o d ire ito  é a lgo estritam ente p ro fano ... Há uma inconfundíve l 
separação entre  leis profanas e leis relig iosas: " d in u "  (le i juríd ica), "k ib -

17 —  An d ie  P farrherren, w id e r den W ucher zu p red igen. V erm ahnung (1540). In: D. M a rtin  Luthers  
W erke . K ritisch«  G esam tausgabe ( =  W e im are r A usgabe). Vol. 51, p. 332.
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su" (le i m oral ou ética) e "p a rs u " (le i re lig iosa ou cúltica) nunca apare
cem lado a lado num só docum ento18. Coleções de leis m esopotâm icas 
não contêm , p. ex., exigências morais ou éticas como as que se encon
tram  nas sentenças sapienciais. A  m istura de tradições legais tão d iver
sas, na Torá, no entanto, não é sinal de que Israel era um povo prim itivo  
que a inda não sabia d ife renc ia r entre uma coisa e outra. Pois Israel co
nhecia as tradições do A ntigo O riente e tam bém  as adotou, como mos
tram os "m is h p a tim " do Código da A liança . Se não é desconhecim ento, 
deve ser decisão teo lóg ica . A  predom inância  do Primeiro M andam ento 
em todas as coleções de leis da Torá não é um acaso. Onde há um só 
Deus, todos os setores da vida têm , autom aticam ente , a ver com ele. Há 
uma correspondência entre o Deus único e a d iversidade de conteúdos 
na Torá. Se, p. ex., a vontade de Deus não mais valesse para o campo da 
econom ia, então tam bém  estaria em jogo a va lidade  do Primeiro M an
dam ento.

A  au to ridade por trás da lei in fluenc ia  o conteúdo da mesma. Não 
é a lgo norm al que as leis provêm  de Deus. No A ntigo O riente  as leis 
eram  entend idas como provenientes do Rei, como o mostra a parte fina l 
do Código de Ham urabi: "Estas são as justas sentenças que Ham urabi, o 
rei com petente, estabeleceu para prom over costumes estáveis e um bom 
g o ve rn o " (Código de Ham urabi, XLVII 2-8). Não im porta que o rei a ja  em 
concordância com os deuses; as leis, aqu i, não são revelação d iv ina , 
mas estatutos reais, como se pode notar no fa to  de o re i, sempre de no
vo, denom inar a coleção de leis, não sem pretensão, de "m in h a  este ia ". 
Também na Grécia e em Roma se crê que as leis e, sobretudo, sua co d ifi
cação sejam obra hum ana. Para os juristas modernos, uma lei que não 
seja lei do Estado é praticam ente inconcebível. Israel, no entanto , a firm a 
que a sua lei fo i dada antes da existência do Estado e, por isso, está aci
ma de qua lquer Estado.

Sempre se supôs que partes da Torá tivessem sido estatutos do re i; 
mas o A ntigo Testamento nada diz a lém  de de uma breve m enção da d i
visão de despojos por parte de Davi (1 Sm 30.25). É verdade que devem os 
pressupor a existência de leis reais acerca de impostos e trabalhos fo rça
dos. Talvez até os "m is h p a tim " do Código da A liança , nas quais Deus 
aparece em terce ira  pessoa, tenham  sido entend idos como de te rm ina
ções do rei. Mas isto tam bém  já é tudo. Tanto fo rm a quanto  conteúdo do 
restante das leis do Código da A liança  e, sobretudo, do D euteronôm io

18 — S. Paul. Studies in the Book o f the Covenant in the Light o f C une iform  and B ib lica l Law. In: Ve- 
tus Testom entum . S upp lem ents. Vol. 18, 1970, p. 8s.
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nos desautorizam  a d izer que as leis do A n tigo  Testamento sejam leis de 
um rei. As fontes nada dizem  como fo i possível surgir uma legislação ao 
lado de e, parc ia lm ente , contra o re i. Conseguimos, no entanto , vis lum 
brar a lgum as possibilidades. Duas destas me parecem  im portantes; a) os 
pressupostos sociais e b) a questão da vinculação das leis a uma institu i
ção.

Iniciem os com a organização j u d i c i a l . No antigo Israel, como no 
Antigo O riente, havia  três tipos de foros jurídicos: os tribuna is do re i, do 
tem plo  e dos anciãos. Nos arredores de Israel predom inava a jurisdição 
do rei (a corte real). Em Israel era d ife ren te . E verdade que, em Israel, a 
jurisdição dos grandes tem plos estatais, com im portantes instituições co
mo o o rdá lio , o ju ram ento  e o asilo, depend ia  provave lm en te  do palácio  
real. M uitos indícios, no entanto , apontam  para o fa to  de que os tribunais 
autônom os dos cidadãos livres aos "p o rtõ e s " das diversas localidades 
nunca foram  to ta lm ente  subm etidos ao contro le  estatal.Textos como Rute 
4, as admoestações de como a gente deve com portar-se no tribuna l (Ex 
23.1ss) e as denúncias proféticas de que todo o Israel é responsável pela 
corrupção do d ire ito  com provam  esta re la tiva  au tonom ia  da jurisdição 
aos portões. Cada israelita  livre  que tinha  p ropriedade pod ia  partic ipar 
a tivam ente  das ativ idades forenses de sua loca lidade20. In fe lizm ente  
não sabemos até que ponto o poder do rei pod ia  in fluenc ia r esta o rgan i
zação jud ic iá ria . Ela provave lm en te  tinha  m a io r in fluênc ia  do que os tex
tos reve lam . Em todo caso, a im portância  da jurisdição dos anciãos no 
ex ílio  e pós-exílio  somente é com preensível se existia, na época do Rei
nado, uma jurisdição autônom a do povo. A  convicção de que todas as 
leis fazem  parte de uma só Torá está v incu lada , h istoricam ente, com este 
tribuna l autônom o de agricu ltores livres. E isto tem im portância  te o ló g i
ca.

Nos textos legais, o êxodo e a tom ada da terra são im portantes 
pressupostos para a Torá e a sua va lidade21. M uitos trechos do Deutero- 
nôm io in ic iam  com a frase: "Q uando  entrares na terra que Javé, teu 
Deus, te d e r . . . "  A  Torá d irige-se, portanto, a pessoas livres, não mais 
submetidas a trabalhos forçados como no Egito, e, a lém  disso, a israelitas 
que tom aram  posse da terra , ou seja, proprie tários de terra (isto va le, pe
lo menos, para o Código da A liança  e o Deuteronôm io, que são da época

19 —  A  respeito c f., agora, H. N iehr. Rechtsprechung in Israel, in: S tu ttg a rte r B ibe l-S tud ien. Vol.
130, 1987.

20 — A lém  de H. N iehr (nota 19) cf. tam bém  L. Köhler. Die hebräische Rechtsgem einde. In: Idem.
D er hebrä ische M ensch. Tübingen, 1953, p. 141-171.

21 —  Cf., a respeito, F. Crüsemann. B ew ahrung der Freiheit. Das them a des Dekalogs in sozia lge
schichtlicher Perspektive. In: K aiser T ra k ta te . Vol. 78, 1983.
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do Reinado). Este povo livre  recebe a incum bência não só de organizar 
seu próprio  sistema jud ic iá rio  (p.ex. Dt 16.18), mas tam bém , como livres 
proprie tários de terra, a de colocar em prática tudo o que nos textos se 
exige: d ire ito  e justiça, a organização do Estado e a m aneira de como 
conduzir uma guerra. Com isto, lhes é dada a responsab ilidade sobre a 
vida e a morte. Portanto, a a firm ação de que, em Israel, o d ire ito  é d ire i
to d iv ino  sempre s ign ifica , tam bém , que o d ire ito  está nas mãos do povo.

Perguntemos, agora, pe la  institu ição em Israel que poderia  ter co
lecionado estas leis. De outra fo rm a: Quem, na época do Reinado, podia 
fa la r em nom e de Deus ou de Moisés? Sabemos que em sociedades pré- 
estatais as leis são fru to  da trad ição e, portanto, não necessitam de uma 
instância leg itim adora . Assim, tam bém , fo i em Israel. A  questão da auto
ridade leg itim adora  surge, no entanto , o mais tardar, por ocasião da f i 
xação de normas legais por escrito. Em nom e de quem  são proferidas? 
No A ntigo  O riente, é o re i; na G récia, um leg is lador especia lm ente in
cum bido. Mas quem  pod ia  fa la r em nom e de Deus e de Moisés?

A  única instância, na época do Reinado, que tinha  esta com petên
cia parece ter sido o suprem o tribuna l de Jerusalém. Dt 17.8ss determ ina 
que um caso que, no tribuna l "aos  portões" da loca lidade, fo r m uito  d ifí
cil ou, então, anorm al seja levado ao lugar central de culto. Lá o caso se
rá decid ido pe lo sacerdote ou juiz e repassado à instância in fe rio r que, 
por sua vez, deve ater-se a esta decisão "sem  te desviares para a d ire ita  
ou para a esquerda " (v. 12). O Deuteronôm io conhece, portanto, uma 
institu ição posterior a Moisés com a mesma au to ridade de Moisés, a de 
dec id ir sobre casos jurídicos novos ou questões omissas. A  te rm ino log ia  
usada nos v v . 1 2 s descreve, em outros textos, sempre a au to ridade de 
Moisés22.

Esta suprem a corte de justiça em Jerusalém fo i, conform e 2 Crôni
cas 19, instituída pelo rei Josafá, no século 9 a.C23. Ela é composta de 
sacerdotes e le igos; hav ia  um responsável por assuntos de Javé, outro, 
por assuntos do re i. Casos omissos deviam  ser tratados por esta corte.

22 —  Cf. Dt 5.32; 28.14 e tam bém  Dt 13.6, 17.7; 19.13,19; 21.21; 22.22s; 24.7.
23 —  A  respeito c f., em especia l, G. C. m acholz. Zur Geschichte der Justizorgan isation in Juda. In:

Z e itsch rift fü r  d ie  a ltte s ta m e n tlich e  W issenschaft. Vol. 84, 1972, p. 314-340; a lém  disso, W. F. 
A lb righ t. The Jud ica l Reform o f Jehoshphat. In: A le x a n d e r M a rx  Jub ile e . Vol. I. N ew  York, 
1950, p. 61-82; R. K nierim . Exodus 18 und d ie  N euordnung der mosaischen G erichtsbarke it. In: 
Z e itsch rift fü r  d ie  a ltte s ta m e n tlich e  W issenscha ft. Vol. 73, 1961, p. 146-171; K. W. W hite lam . 
The Just K ing : M onarch ica l A u th o r ity  in  A n c ie n t Is rae l. S heffie ld . 1979, p. 185ss; H. Reviv. 
The Traditions C oncerning the Inception o f the Legal System in Israel. In: Z e itsch rift fü r  d ie  a lt
te s ta m e n tlich e  W issenschaft. Vol. 94, 1982, p. 566-575.
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A ceitando o conselho de seu sogro, Moisés instala, conform e Ex 
18, juizes que o a judam  em seus ju lgam entos, se estiver correta a h ipóte
se de que, com este texto, se pretende leg itim ar uma organização ju ríd i
ca no âm b ito  m ilita r24» cabe perguntar quem  é que, em Judá, assume as 
tarefas reservadas a Moisés, ou seja, dec id ir sobre os casos d ifíce is atra
vés de consulta a Deus e instruir o povo (vv. 19s,22). Moisés tem , aqu i, a 
mesma função que os textos anteriores atribuem  à suprem a corte de jus
tiça em Jerusalém.

E bem provável que esta instância juríd ica m aior tenha sido con
cebida com o institu ição do rei e tam bém  tenha, in ic ia lm en te , func iona 
do como tal. Apesar de não termos provas, há indícios de que textos co
mo os "m is h p a tim " do Código da A liança  surgiram  nesta corte, em ana
log ia  a códigos legais do A n tigo  O riente, como obra de juristas reais.Mas 
a composição deste suprem o tribuna l é d ife ren te  do usual: sacerdotes, 
levitas e chefes de fa m ília . A  presença de sacerdotes e leigos nesta su
prem a corte poderia  exp lica r a m istura de tradições cú ltico-re lig iosas e 
jurídicas que caracteriza a Torá. Estas duas forças —  os sacerdo tes/lev i
tas, cujas tradições e consultas a Javé não depend iam  do re i, e os repre
sentantes dos israelitas livres e independentes que, p .ex ., estão por trás 
do m ovim ento  deuteronôm ico  —  são a au to ridade que podia, na época 
do Reinado, fo rm u la r a lei de Deus em nom e de Moisés. Elas assumem, 
assim, a au toridade de Moisés. Esta suprem a corte parece ter sido o lugar 
instituciona l mais prováve l do surgim ento da Torá.

A  lei de Deus, antes e acim a de qua lquer Estado —  esta é a cons
tante provocação da Torá e, sobretudo, do seu conteúdo. A  Torá é fo rm u
lada durante a época do Reinado independentem ente  do rei e, parc ia l
m ente, até contra o re i. Desta m aneira , e la  pôde ser o fundam ento  teo ló 
gico que fez com que os israelitas sobrevivessem sob poderes estrangei
ros, no ex ílio . O d ire ito  e a justiça devem  ver na Torá, tam bém  hoje, um 
parâm etro. Pois a Torá a inda  é expressão da vontade d iv ina . O Evange
lho som ente poderá desenvo lver a sua força libe rtadora  quando estiver 
ladeado pela Torá. Term ino citando Lc 16.31: "Se não ouvem  a Moisés e 
aos profetas, tão pouco se de ixarão  persuadir a inda  que ressuscite a l
guém  dentre os m ortos ."

24 —  Cf., em  especia l, G. C. M acholz. op . c lt. (nota 23), p. 322ss.


